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      ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 142/2023, REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2023. 

Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às nove horas e trinta minutos, de forma 1 
híbrida, na sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, situado na Avenida 2 
Getúlio Vargas, nº 447 – 9º andar, no bairro Funcionários, em Belo Horizonte e, também, pelo Microsoft 3 
TEAMS, reuniu-se o Plenário do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Minas Gerais – CAU/MG, em sua 4 
sessão ordinária nº 142/2013, sob a presidência da arquiteta e urbanista MARIA EDWIGES SOBREIRA 5 
LEAL, com a participação dos Conselheiros Estaduais: Ademir Nogueira de Avila, Carlos Eduardo 6 
Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Elaine Saraiva Calderari, Fábio Almeida Vieira, Felipe 7 
Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Lucas Lima Leonel Fonseca, Márcio Cesar Antunes 8 
Júnior, Maria Carolina Nassif de Paula, Michela Perígolo Rezende, Rosilene Guedes Souza e Sidclei 9 
Barbosa; 1. ABERTURA: A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, cumprimentou os 10 
conselheiros presentes e, após verificação do quórum, deu início à sessão plenária. 2. EXECUÇÃO DO 11 
HINO NACIONAL BRASILEIRO. A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, solicitou a 12 
execução do Hino Nacional Brasileiro. 3. LEITURA E DISCUSSÃO DA PAUTA: A presidente do CAU/MG, 13 
MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL solicitou a retirada dos seguintes itens de pauta: 4.1 Discussão e 14 
Aprovação da Ata da 140ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/MG, o que foi aprovado pelos presentes. s. 4. 15 
DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE ATA: 4.2 ATA DA 141ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, REALIZADA 16 
EM 22 DE AGOSTO DE 2023: A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, apresentou 17 
a Ata da 141ª Reunião Plenária Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2023 e, não havendo nenhuma 18 
modificação, a mesma foi colocada em votação, sendo essa aprovada com 11 (onze) votos favoráveis dos 19 
conselheiros Ademir Nogueira De Avila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo,  20 
Felipe Colmanetti Moura, Fábio Almeida Viera, Lucas Lima Leonel Fonseca, Márcio César Antunes Júnior, 21 
Maria Carolina Nassif de Paula, Michela Perigolo Rezende, Rosilene Guedes Souza e Sidclei Barbosa; 00 22 
(zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções e 03 (três) ausências dos conselheiros Elaine Saraiva 23 
Calderari, Fernanda Basques Moura Quintão e Sergio Luiz Barreto C. Cardoso. 5. APRESENTAÇÃO DOS 24 
COMUNICADOS. 5.1. DO COORDENADOR DO CEAU-CAU/MG: Não houve. 5.2. DA OUVIDORIA: O 25 
ouvidor do CAU/MG, FLÁVIO JOSÉ RODRIGUES CASTRO, informou que houve a 6ª reunião da RENOUV-26 
CAU, em São Paulo, nos dias 23 e 24/08, com continuidade nas reuniões subsequentes, on-line, nos dias 05 27 
e 06/09 com oficina de planejamento, com mediação muito bem conduzida por Francine Derschner. Explicou 28 
que foram definidos objetivos e resultados-chave (OKR) muito tangíveis para serem executados até outubro 29 
de 2024, quando terminam os mandatos dos atuais ouvidores. Falou, ainda, sobre continuidade de 30 
entendimentos com a OGU, com modelagem e negociação do projeto ‘Arquitetura das Ouvidorias. Por fim, 31 
fez saber sobre sondagem da OGU para sua participação no painel de abertura da 3ª edição dos Seminários 32 
Nacionais de Ouvidoria, a se realizar em SP nos dias 30/10 a 01/11/2013, explicando que painel será sobre 33 
humanização do atendimento e a sua apresentação deverá ser sobre arquitetura para salas de ouvidorias 34 
para acolhimento humanizado.5.3. DOS COORDENADORES DAS COMISSÕES ORDINÁRIAS - 5.3.1. DA 35 
COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO: Não houve. 5.3.2. DA COORDENAÇÃO DA 36 
COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA: A coordenadora adjunta da CED-CAU/MG, CECÍLIA MARIA 37 
RABELO GERALDO, informou que haverá uma mudança no rito de aprovação dos processos éticos, que 38 
passam a ser julgados pela própria Comissão de Ética, enquanto o Plenário passa a ser uma instância de 39 
recurso. Em seguida falou sobre o Seminário da CED, que contou com a participação da assessora Thiara. 40 
Disse que a assessora deve, ainda, participar de um treinamento e de mais um ou dois Seminários, que 41 
ocorrerão ainda neste ano. 5.3.3. DA COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL: 42 
O coordenador da CEP-CAU/MG, ADEMIR NOGUEIRA DE AVILA, falou sobre o encontro da CEP-CAU/BR 43 
que ocorrerá em outubro em Vitória/ES, bem como os encontros das CEP-CAU/UF. No que diz respeito ao 44 
primeiro evento, disse que serão debatidas questões de extrema importância, como a minuta do Plano 45 
Nacional de Fiscalização. Falou que o outro pronto que será tratado é a questão das Resoluções que tratam 46 
sobre RRT de equipe e CAT-O. Por fim, disse que também será debatido o anteprojeto de revisão da 47 
Resolução 91, sobre o REFIS. 5.3.4. DA COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E 48 
ADMINISTRAÇÃO: O conselheiro CARLOS EDUARDO RODRIGUES DUARTE informou que houve um 49 
avanço sobre a questão da criação de um banco de dados pra treinamento de conselheiros e funcionários, 50 
bem como ocorreu uma tratativa relacionada a solicitação da COA-CAU/BR. Informou que tentarão antecipar 51 
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a reunião da comissão para a tarde do dia 19 de setembro. 5.3.5. DA COORDENAÇÃO DA COMISSÂO DE 52 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS: O coordenador da CPFi-CAU/MG, FÁBIO ALMEIDA VIEIRA, informou que 53 
na reunião da comissão ocorreu uma avaliação do evento de planejamento sobre os próximos 10 (dez) anos, 54 
bem como avaliação do evento online do encontro nacional da CPFi, que ocorreu dia trinta de agosto, em 55 
que foi discutida a questão do superávit. Disse que foram analisadas prestações de contas de editais 56 
passados, informando que há déficit em relação a alguns itens, como, por exemplo, notas fiscais, entre 57 
outros. Por fim, explicou que a comissão trabalhou em suas rotinas. 5.4. DOS COORDENADORES DAS 58 
COMISSÕES ESPECIAIS: 5.4.1. DA COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 59 
PARA HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: A coordenadora da CATHIS-CAU/MG, ROSILENE GUEDES 60 
SOUZA, informou que ocorreu uma reunião, no dia quatro de setembro, em que foram atualizadas as ações 61 
do Plano de Ação da CATHIS. Disse que receberam um convite de um evento promovido pelo Instituto 62 
Habitar, de Habitação Social de Foz do Iguaçu, mas que a Comissão recusou o convite devido ao alto custo 63 
para a participação. Em seguida, explicou que fizeram uma reunião com a professora Simone Barbosa da 64 
UFU (Universidade Federal de Uberlândia), que apresentou algumas contribuições para tentar definir como e 65 
quando a faculdade criará uma residência em ATHIS. Informou, também, que participaram de um Seminário 66 
em Brasília sobre Planejamento Integrado, Plano de Desenvolvimento do CAU e Planejamento Estratégico. 67 
Por fim, falou sobre o Seminário Conjunto das Comissões Especiais do CAU/MG. O conselheiro LUCAS 68 
LIMA LEONEL FONSECA, acrescentou que houve reunião sobre a discussão de um material de 69 
apresentação sobre campanha de valorização da habitação social, que no momento conta com grande apoio 70 
do Governo Federal. 5.4.2. DA COORDENAÇÃO DA COMISSÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL: O 71 
coordenador adjunto da CPC, ADEMIR NOGUEIRA DE ÁVILA, informou que desenvolveram algumas 72 
atividades para apresentar na oficina que vai ocorrer em Belo Horizonte, uma vez que pode ser relevante 73 
para os municípios saber sobre a questão da proteção do patrimônio cultural, especificamente no que se 74 
refere ao tombamento. Falou, também, que estão pensando em fazer um tipo de repertório/banco de projetos 75 
de restauração, de boa qualidade, para disponibilizar no site, para que estudantes e arquitetos usem como 76 
modelos para seus projetos, explicando que essa ideia será inserida no plano de ação para o próximo ano. 77 
5.4.3. DA COORDENAÇÂO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA: O coordenador da CPUA-CAU/MG, 78 
FÁBIO ALMEIDA VIEIRA, falou sobre a reunião com a gerente de planejamento estratégico do CAU/MG, 79 
Rita Lopes, em que trataram das representações do CAU/MG nos conselhos municipais e que haverá 80 
reunião com esses representantes. Falou, ainda, sobre a realização do curso de REURB, o qual ocorrerá em 81 
novembro do presente ano. 5.5. DA PRESIDÊNCIA: A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES 82 
SOBREIRA LEAL, informou que na última reunião do Fórum de Presidentes ocorreu a apresentação prévia 83 
do Planejamento Estratégico, resultado da reunião que contou com a contribuição de muitos coordenadores 84 
das Comissões e presidente dos CAU/UF, em um movimento de se pensar as ações para os próximos 10 85 
(dez) anos do Conselho. Disse que, nos dias 8, 9 e 10 de novembro ocorrerá a IV Conferência do CAU, em 86 
Brasília, a qual ocorre em toda gestão e já estava prevista no calendário desde janeiro deste ano. Explicou 87 
que a partir do próximo ano cada CAU/UF apresentará seu Plano de Fiscalização Estadual. Em seguida, a 88 
presidente do CAU/MG falou sobre a inadmissibilidade dos processos éticos oriundos da comissão de 89 
sindicância que apurou questões relacionadas a conselheiro estadual do CAU/MG, sendo que a 90 
coordenadora da CED-CAU/MG, em seguida, apresentou a fundamentação da inadmissibilidade pela 91 
comissão. Por fim, a presidente do CAU/MG informou que o Conselho recebeu 2 publicações, uma do 92 
arquiteto e urbanista Geraldo Ângelo Silva, sobre a CARPE (Comissão de Construção, Ampliação, Reparo e 93 
Conservação dos Prédios Escolares) e a outra, uma publicação (recebida do CAU/PR), referente ao 1° Gibi 94 
da Turma da Mônica que trata sobre Arquitetura e Urbanismo. Disse que cada CAU receberá cerca de 5000 95 
(cinco mil) exemplares para distribuírem nas escolas. 5.6. DO CONSELHEIRO FEDERAL. Não houve. 6. 96 
COMUNICADOS CONSELHEIROS ESTADUAIS. O conselheiro estadual CARLOS EDUARDO 97 
RODRIGUES DUARTE homenageou brevemente o patrono da educação brasileira e um dos mais 98 
importantes pensadores brasileiros, Paulo Freire, pois na data da reunião (19 de setembro) se comemorava 99 
102 anos do seu nascimento. 7.ORDEM DO DIA: 7.1. HOMOLOGAÇÃO DA APROVAÇÃO, AD 100 
REFERENDUM DO PLENÁRIO, DA ALTERAÇÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE REUNIÕES DO 101 
CAU/MG, NO QUE SE REFERE À ALTERAÇÃO NA DATA DE REALIZAÇÃO DA REUNIÃO DO CEAU-102 
CAU/MG, PASSANDO DO DIA 5 PARA O DIA 11 DE SETEMBRO E DA CEF-CAU/MG, PASSANDO DO 103 
DIA 18 PARA O DIA 21 DE SETEMBRO. ORIGEM: COORDENAÇÃO CEAU E CEF-CAU/MG.  104 



 
 

Página 3 de 6 
 

APRESENTAÇÃO: COORDENAÇÃO CEAU E CEF-CAU/MG.  A presidente do CAU/MG explicou o motivo 105 
das alterações nas datas das reuniões do CEAU e da CEP. Após esses esclarecimentos, a presidente do 106 
CAU/MG colocou o item em votação, sendo esse aprovado com 13 (treze) votos favoráveis dos 107 
conselheiros Ademir Nogueira de Avila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, 108 
Elaine Saraiva Calderari, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, 109 
Lucas Lima Leonel Fonseca, Márcio Cesar Antunes Júnior, Maria Carolina Nassif de Paula, Michela Perígolo 110 
Rezende, Rosilene Guedes Souza e Sidclei Barbosa; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções e; 111 
01 (uma) ausência do conselheiro Sérgio Luiz Barreto C. Cardoso Ayres. 7.2. PROPOSTA DE 112 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE RELATÓRIO E VOTO REFERENTE AO 113 
PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR Nº 1625519/2022. PROTOCOLO SICCAU: 1625519/2022. ORIGEM: 114 
CED-CAU/MG. APRESENTAÇÃO: CONSELHEIRA RELATORA FERNANDA BASQUES MOURA 115 
QUINTÃO. A presidente do CAU/MG, MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, concedeu a palavra à 116 
coordenadora da CED-CAU/MG, FERNANDA BASQUES MOURA QUINTÃO, que apresentou seu relatório 117 
e voto, no sentido de inadmitir a denúncia. Em seguida, após esclarecimentos, a presidente do CAU/MG 118 
colocou o item em votação, sendo esse aprovado com 13 (treze) votos favoráveis dos Conselheiros 119 
Ademir Nogueira de Avila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Elaine Saraiva 120 
Calderari, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Lucas Lima 121 
Leonel Fonseca, Márcio Cesar Antunes Júnior, Maria Carolina Nassif de Paula, Michela Perígolo Rezende, 122 
Rosilene Guedes Souza e Sidclei Barbosa; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) abstenções e; 01 (uma) 123 
ausência do Conselheiro Sérgio Luiz Barreto C. Cardoso Ayres. 7.3. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 124 
PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE RELATÓRIO E VOTO REFERENTE AO PROCESSO 125 
ÉTICO-DISCIPLINAR Nº 1396467/2021. PROTOCOLO SICCAU: 1396467/2021. ORIGEM: CED-CAU/MG. 126 
CONSELHEIRA RELATORA FERNANDA BASQUES MOURA QUINTÃO. A presidente do CAU/MG, 127 
MARIA EDWIGES SOBREIRA LEAL, concedeu a palavra à coordenadora da CED-CAU/MG, FERNANDA 128 
BASQUES MOURA QUINTÃO, que apresentou seu relatório e voto, no sentido de inadmitir a denúncia. Em 129 
seguida, após esclarecimentos, a presidente do CAU/MG colocou o item em votação, sendo esse aprovado 130 
com 13 (treze) votos favoráveis dos Conselheiros Ademir Nogueira de Avila, Carlos Eduardo Rodrigues 131 
Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, Elaine Saraiva Calderari, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti 132 
Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Lucas Lima Leonel Fonseca, Márcio Cesar Antunes Júnior, Maria 133 
Carolina Nassif de Paula, Michela Perígolo Rezende, Rosilene Guedes Souza e Sidclei Barbosa; 00 (zero) 134 
votos contrários; 00 (zero) abstenções e; 01 (uma) ausência do Conselheiro Sérgio Luiz Barreto C. 135 
Cardoso Ayres.  7.4. PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE AS 136 
CONTRIBUIÇÕES DO CAU/MG ACERCA DA DELIBERAÇÃO N° 032/2023-CED-CAU/BR, REFERENTE À 137 
PESQUISA SOBRE RESERVA TÉCNICA. PROTOCOLO SICCAU: 1793030/2023. ORIGEM: 138 
PRESIDÊNCIA-CAU/MG. APRESENTAÇÃO: PRESIDÊNCIA-CAU/MG. A coordenadora da CED-CAU/MG, 139 
FERNANDA BASQUES MOURA QUINTÃO, apresentou as propostas da comissão referentes às 140 
contribuições sobre a Reserva Técnica, as quais foram amplamente discutidas pelos presentes. Em seguida, 141 
após discussão e esclarecimentos e escolha das propostas a serem encaminhadas (no anexo), a presidente 142 
do CAU/MG colocou o item em votação, sendo esse aprovado com 11 (onze) votos favoráveis dos 143 
conselheiros Ademir Nogueira de Avila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, Cecília Maria Rabelo Geraldo, 144 
Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura Quintão, Lucas Lima Leonel 145 
Fonseca, Márcio Cesar Antunes júnior, Maria Carolina Nassif de Paula, Michela Perígolo Rezende e Sidclei 146 
Barbosa; 00 (zero) votos contrários; 01 (uma) abstenção da conselheira Rosilene Guedes Souza; 02 147 
(duas) ausências dos conselheiros Elaine Saraiva Calderari e Sérgio Luiz Barreto C. Cardoso Ayres. 7.5. 148 
PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PLENÁRIA QUE APRECIA E DECIDE SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO 149 
CAU/MG NO EVENTO MEGACON, REALIZADO PELO SINDUSCON-TAP. PROTOCOLO SICCAU: 150 
1837577. ORIGEM: EVENTOS-CAU/MG. APRESENTAÇÃO: ASSESSORIA DE EVENTOS-CAU/MG. A 151 
presidente do CAU/MG apresentou, em minúcias, o evento MEGACON, realizado pelo SINDUSCON-TAP, 152 
explicando a escolha do Conselho pela cota prata, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Em seguida, 153 
após esclarecimentos, a presidente do CAU/MG colocou o item em votação, sendo esse aprovado com 12 154 
(doze) votos favoráveis dos conselheiros Ademir Nogueira de Avila, Carlos Eduardo Rodrigues Duarte, 155 
Cecíla Maria Rabelo Geraldo, Fábio Almeida Vieira, Felipe Colmanetti Moura, Fernanda Basques Moura 156 
Quintão, Lucas Lima Leonel Fonseca, Márcio Cesar Antunes Júnior, Maria Carolina Nassif de Paula, Michela 157 
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Perígolo Rezende, Rosilene Guedes Souza e Sidclei Barbosa; 00 (zero) votos contrários; 00 (zero) 158 
abstenções; 02 (duas) ausências dos conselheiros Elaine Saraiva Calderari e Sérgio Luiz C. Cardoso 159 
Ayres. 8. ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: Não houve. 9. JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIAS: 160 
Conselheiros (as): Antonio Augusto Pereira de  Moura, Claudia Alkmim Guimarães Teixeira, Eduardo Fajardo 161 
Soares, Gustavo Rocha Ribeiro, Ilara Rebeca Duran de Melo, João Paulo Alves de Faria, Luciana 162 
Bracarense Coimbra, Mariana Fernandes Teixeira, Ramon Dupláa Moreira, Sérgio Ayres e Sérgio Myssior. 163 
10.ENCERRAMENTO: A presidente, MARIA EDWIGES, declarou encerrada a centésima quadragésima 164 
segunda Reunião Plenária do CAU/MG, as 12:37. Esta ata foi aprovada na 144ª Reunião Plenária do 165 
CAU/MG, realizada em 21 de novembro de 2023.  166 
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ANEXO – Item de pauta 7.4 198 
PESQUISA SOBRE RESERVA TÉCNICA E 199 

RELAÇÕES ÉTICAS ENTRE CONTRATANTE, PROFISSIONAL E FORNECEDOR 200 
 201 

Para responder as perguntas objeto da presente pesquisa sobre reserva técnica, considere, como referência, 202 
o contexto da relação contratante (cliente consumidor), profissional (arquiteto e urbanista contratado) e 203 
fornecedor (de produtos e serviços ao contratante).  204 
1. Considere que um profissional arquiteto e urbanista, na condição de cliente, adquira diretamente 205 

produtos e serviços necessários à execução de obras próprias. Considere também que, em razão dessa 206 
aquisição, esse profissional receba valores ou benefícios do fornecedor, ou ainda pontue nos programas 207 
de relacionamento comercial deste.  208 

 209 
Pergunta-se: uma vez que, nessa situação, não há a figura do contratante, de maneira que não se aplica a 210 
regra 3.2.16 do Código de Ética e Disciplina do CAU/BR, que dispõe sobre a reserva técnica, como capitular 211 
a conduta do profissional?  212 
Resposta: Não há infração.  213 
1. Considere uma pessoa jurídica (PJ) com atuação na Arquitetura e Urbanismo registrada no CAU, que 214 

tenha recebido alguma premiação de fornecedores.  215 
 216 
Pergunta-se: uma vez que a regulamentação vigente não prevê sanções ético-disciplinares às pessoas 217 
jurídicas por prática de reserva técnica, mas somente por infrações ao meio ambiente, ao patrimônio cultural 218 
e aos limites da publicidade, nos termos da Resolução CAU/BR n° 154, de 2017, como capitular a conduta 219 
dessa PJ?  220 
Resposta: A responsabilidade da Pessoa Jurídica em atender às normas ético-disciplinares deve ser igual a 221 
da Pessoa Física.  222 
1. Considere uma pessoa jurídica (PJ) que tenha em seu objeto social atividades compartilhadas de 223 

Arquitetura e Urbanismo, porém registrada em outro conselho profissional competente. Considere 224 
também que essa PJ tenha recebido alguma premiação de fornecedores.  225 

 226 
Pergunta-se: como tratar a conduta dessa PJ, considerando que o CAU não tem legitimidade para aplicar 227 
sanções ético-disciplinares a pessoas de outras categorias profissionais?  228 
Resposta: Não haverá gerência do CAU nessa situação.  229 
1. Considere que um profissional engenheiro, que seja também arquiteto e urbanista, pontue ou receba 230 

algum benefício em programa de pontuação no qual esteja cadastrado como engenheiro.  231 
 232 
Pergunta-se: como capitular a conduta desse profissional, que atuou exclusivamente como engenheiro?  233 
Resposta: Caso o profissional seja Arquiteto Urbanista ele nunca atuará exclusivamente como Engenheiro. 234 
Deverá atender ao Código de Ética do CAU da mesma forma.  235 
1. Considerando que a reserva técnica se caracteriza pelo locupletamento “ilícito”, na forma do inciso VI do 236 

art. 18 da Lei nº 12.378, de 2010, uma vez que o profissional recebe valores ou benefícios do fornecedor 237 
sem transparência (já que o contratante não tem conhecimento do acordo entre profissional e 238 
fornecedor), e sem equidade (já que o benefício recebido pelo profissional decorre do preço majorado 239 
pago pelo contratante).Considerando que decisões judiciais reconhecem como locupletamento “lícito” o 240 
recebimento de valores ou benefícios pelo profissional, pagos ou ofertados pelos fornecedores, quando o 241 
contratante (consumidor) tem conhecimento dessa relação entre profissional e fornecedor, e os produtos 242 
ou serviços ofertados não são majorados por essa razão.  243 

 244 
Considerando que o inciso VII do art. 18 da Lei nº 12.378, de 2010, admite que o profissional arquiteto e 245 
urbanista receba, de forma lícita e ética, valores “diretamente [do cliente] ou por intermédio de terceiros”, 246 
podendo ser entendido por terceiro o próprio fornecedor.  247 
Pergunta-se: de que maneira o profissional arquiteto e urbanista deve formalizar o recebimento de valores 248 
ou benefícios pagos ou ofertados pelos fornecedores de maneira lícita e ética, ou seja, com o conhecimento 249 
do contratante e sem onerá-lo por isso?  250 
Resposta: Não cabe formalização, pois qualquer forma de recebimento de valores do fornecedor é antiética.  251 
1. Considere que um profissional arquiteto e urbanista tenha efetivamente recebido um valor ou benefício 252 

do fornecedor em razão de atividade de especificação. Considere também que esse profissional tenha 253 
transferido tal valor ou benefício ao contratante na forma de dinheiro ou de desconto.  254 

 255 
Pergunta-se: como capitular a conduta desse profissional, que reverteu o valor ou benefício recebido a favor 256 
do contratante?  257 
Resposta: Não há infração neste contexto, observando que esteja disposto em contrato e que não reverta 258 
em desvalorização do arquiteto e urbanista, pois a infração está relacionada ao ato ilícito.  259 
1. Considere que um profissional arquiteto e urbanista tenha recebido, a título de patrocínio, algum valor de 260 

fornecedor para participar de mostra, feiras etc.  261 
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 262 
Pergunta-se: uma vez que, nessa situação, não há a prestação de serviços pelo profissional, como capitular 263 
sua conduta?  264 
Resposta: Não há infração neste contexto.  265 
1. Caso o CAU, em um processo instaurado de ofício, tenha dificuldades para produzir as provas 266 

necessárias à demonstração do locupletamento ilícito, ou seja, à demonstração de que os valores 267 
recebidos pelo profissional arquiteto e urbanista decorreram de parte do valor pago pelo contratante ao 268 
fornecedor, com eventual majoração de preços.  269 

 270 
Pergunta-se: quais medidas devem ser adotadas para evitar o arquivamento do processo por insuficiência 271 
de provas?  272 
Resposta: Não sendo possível a produção de novas provas o processo deverá ser arquivado, da mesma 273 
forma que se faz com qualquer processo ético de ofício independente da possível infração. Não é necessário 274 
comprovar majoração, para caracterizar a infração, basta comprovar de recebimento de qualquer tipo de 275 
vantagem. Caso mesmo nesta situação, quer seja processo de ofício ou não, se não for possível levantar as 276 
provas o processo pode ser arquivado. Como também há infração ao Código do Consumidor, fazer parceria 277 
com o Ministério Público, para buscar o levantamento de provas com bases legais. 278 
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